
UMUARAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 2.401/2022 
Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE 
PESSOAL e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta 
pelos membros abaixo relacionados, para acompanhar a aplicação da Prova Escrita 
Objetiva do Processo Seletivo Simplificado para o provimento de emprego de 
Agente Funerário - 40 horas e Coveiro - 40 horas, pelo regime ADMINISTRATIVO 
ESPECIAL. 

a) Presidente: Alexandre Faker Ribeiro, ocupante da função de 	1 
emprego público de Agente Administrativo I e designado Diretor de Recursos 
Humanos, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.872.771-3 e inscrito no CPF n° 
007.312.379-00, lotado na Secretaria Municipal de Administração; 

b) Secretário: Gilvan Luz da Silva, ocupante do cargo de carreira de 
Analista de Contabilidade e designado Diretor da ACESF, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 9.801.981-2 e inscrito no CPF n° 059.577.289-77, lotado na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF; 

c) Membro: Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
14.062.156-0 e inscrita no CPF n°005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração; 

d) Membro: Kamila Nascimento Lesse, ocupante do cargo /em 
comissão de Assessor Especial, portadora da Cédula de Identidad 	n° 
13.697.256-1 e inscrita no CPF n°106.845.489-09, lotada na Secretaria 	de 
Administração; 

e) Membro: Julia Lesse dos Santos, ocupante do c 	comissão 
de Assessor Especial, portadora da Cédula de Identidade RG 	.338.443-6 e 
inscrita no CPF n° 138.157.139-51, lotada na Secretaria Municipadministração. 
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Comissão de Apoio: 

a) Roberto Dias Zoccal, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Jurídico, inscrito na OAB/PR n° 53.723, lotado na Secretaria Municipal da 
Procuradoria de Assuntos Jurídicos. 

Art. 2° Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, 
mediante Edital, as Instruções Especiais para o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como sua execução e coordenação. 

Art. 3° Este Portaria entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de 

HERMES PIME 
Pire 

4,á I  ‘tftt,  
4,1 

SARA DAMI/A A :OR ES URBANO 
Secretária,Muni. pal de Administração 

Julho d 2022. 

A SILVA 
ai 

publicação. 
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